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EDITAL DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA - SRP N.º 57/2019

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO
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O Hospital das Clínicas da UFMG - filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, sediado
Avenida Professor Alfredo Balena, nº 110, Santa Efigência - Belo Horizonte/MG - CEP 30.130-100, CNPJ
15.126.437/0015-49, UG-155021, na pessoa do Agente de Licitação designado pela Portaria constante dos
autos, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local acima indicado
realizará LICITAÇÃO cujo CRITÉRIO DE JULGAMENTO - MENOR PREÇO POR ITEM, conforme descrito neste
Edital e seus Anexos, os quais foram examinados pelo Consultoria Jurídica, conforme PARECER contido nos
autos deste Processo Administrativo. Este procedimento licitatório obedecerá ao disposto no Regulamento
de Licitações e Contratos da Ebserh, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Decreto nº 10.024, de
20 de setembro de 2019, no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, no Decreto nº 7.746, de 05
de junho de 2012, na Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, na Instrução Normativa SLTI/MPOG
nº 5, de 27 de Junho de 2014, na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 16 de Setembro de 2009, na
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 19 de Janeiro de 2010, na Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006, no Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015 e as exigências estabelecidas neste
Edital e seus Anexos.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição
parcelada de medicamentos manipulados para o Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas
Gerais/Ebserh, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.Caso haja discordância
entre o descritivo dos itens no edital e no Portal de Compras do Governo Federal, prevalecerá o descritivo
constante no Edital e seus anexos.

2. DO ÓRGÃO GERENCIADOS E ÓRGÃOS PARTICIPANTES

2.1. O órgão gerenciador será o Hospital das Clínicas da UFMG, filial Empresa Brasileira de
Serviços Hospitalares – EBSERH e não terá órgãos participantes. Por interesse da Administração, o
referido Pregão será realizado somente para ressuprimento do HC/UFMG-Ebserh.

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou entidade responsável pela execução das atividades contempladas no art. 1º da Lei nº 13.303/2016,
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas,
no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto nº 7.892, de 2013.

3.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo,
pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de
registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão.

3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. Caberá ao
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registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. Caberá ao
fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

3.3. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

3.4. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

3.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

3.5.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo
órgão não participante.

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a
participação dos interessados nas licitações realizadas pela Rede Ebserh, em sua forma eletrônica.

4.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal –
Comprasnet, no sítio www.comprasnet.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado.

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do
licitante e na presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a licitação na
forma eletrônica.

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

4.5. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do
sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

4.6. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.

5. DA PARTICIPAÇÃO

5.1. Poderão participar desta Licitação os interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no §3º do artigo 8º da Instrução Normativa
SLTI/MPOG nº 2, de 11/10/2010.

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

5.3. Não poderão participar desta licitação os licitantes:

5.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

5.3.2. Estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

5.3.3. Cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta Licitação;

5.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 19 e parágrafo único do Regulamento
de Licitações e Contratos – Ebserh;

5.3.5. Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores,
concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;

5.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidos em consórcio;

5.3.7. Integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou
humanos em comum, exceto de demonstrado que não agem representando interesse econômico em
comum.

Edital de Licitação - SEI - SRP 57/2019 (5596801)         SEI 23537.020394/2019-88 / pg. 2



5.4. Como condição para participação nesta Licitação, o licitante assinalará “sim” ou “não” em
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

5.4.1.1. nos itens exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades
cooperativas, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame exclusivamente em
relação àqueles assinalados

5.4.1.2. nos itens não exclusivos, a assinalação do campo “não” , apenas produzirá o efeito de o
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo
que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

5.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;

5.4.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores;

5.4.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7°, XXXIII, da Constituição.

5.4.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa
SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009.

5.4.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição
Federal.

5.4.7. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213,
de 24 de julho de 1991.

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

6.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília – DF.

6.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

6.4. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

6.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §
1º da LC nº 123, de 2006.​

6.6. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.7. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública da Licitação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.8. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

6.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento
da proposta.

6.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento
do envio de lances.

6.11. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
de todos os campos necessários e obrigatórios para o exame de forma objetiva da sua real adequação e
exequibilidade, tais como:
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6.11.1. valor unitário;

6.11.2. a quantidade de unidades, observada a quantidade mínima fixada no Termo de Referência
para cada item;

6.11.2.1. em não havendo quantidade mínima fixada, deverá ser cotada a quantidade total prevista
para o item.

6.12. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens.O envio eletrônico da proposta corresponde à declaração, por
parte do Licitante, que cumpre plenamente os requisitos definidos para habilitação, bem como de que
está ciente e concorda com todas as condições contidas neste edital e seus anexos.

6.13. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer elemento que possa
identificar o licitante importa desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse
edital.

6.13.1. Em nenhuma proposta, em sua descrição complementar/detalhada poderá constar de
elementos/informações que possam identificar o licitante.

6.14. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de
sua apresentação.

6.15. O CNPJ da proponente para efeito de emissão das notas fiscais e posterior pagamento,
deverá ser o mesmo utilizado na proposta para participação no processo licitatório.Todas as
especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.16. Para elaboração e envio das propostas também deverão ser observadas as exigências
contidas no Anexo I – Termo de Referência sob pena de desclassificação do Licitante.

7. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido neste
Edital e seus anexos.

7.3. Na composição dos preços as licitantes deverão observar a legislação aplicável à
comercialização, em especial à Lei nº 10.742, de 06 de outubro de 2003, que define Normas de Regulação
do Mercado de medicamentos – CMED e Orientação Interpretativa nº 02, de 13 de novembro de 2006 da
ANVISA – Agência Nacional da Vigilância Sanitária.

7.4. Na composição dos preços as licitantes deverão observar a legislação aplicável à isenção
do ICMS nas operações com fármacos e medicamentos destinados a órgãos da Administração Pública
Direta Federal, Estadual e Municipal em especial ao convênio CONFAZ 87/2002.

7.5. O Agente de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.5.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.5.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

7.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de
Licitação e os licitantes.

7.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento, do valor consignado
no registro e do respectivo horário de envio do lance.

7.8.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item .

7.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais lances de
mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema.

7.10. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 1% (um por
cento).

7.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
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7.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública.​

7.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

7.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.​

7.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.​

7.16. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

7.18. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Licitação e os licitantes
ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

7.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.20. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
da Licitação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

7.20.1. Caso o licitante – ao enviar seu lance – cometa qualquer tipo de erro, deverá informa-lo
imediatamente por meio do endereço eletrônico: pregao@hc.ufmg.br.

7.21. No caso de o sistema eletrônico desconectar para o agente de licitação no decorrer da
etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão
sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

7.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a
comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação".

7.23. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na
hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de
ordenação das propostas.

7.24. Em relação aos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte, uma
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas, empresas de
pequeno porte e sociedades cooperativas participantes, procedendo à comparação com os valores da
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim
de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo
Decreto nº 8.538, de 2015.

7.25. Caso a melhor oferta válida tenha sido apresentada por empresa de maior porte, as
propostas de pessoas qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.26. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.27. Caso a microempresa e empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa, empresa de
pequeno porte e sociedade cooperativa que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.28. Só se aplica o sorteio quando houver empate entre as propostas e ausência de lances.
Lances equivalentes não serão considerados iguais, vez que a ordem de apresentação pelos licitantes é
utilizada como um dos critérios de classificação.

7.29. Após o fechamento da etapa de lances, concedido o benefício às microempresas e
empresas de pequeno porte de que trata o art. 44 da Lei Complementar nº 123/2006, o Agente de
Licitação deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha
apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de
julgamento, bem assim decidir sobre sua aceitação.

7.30. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Licitação poderá solicitar que
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7.30. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Licitação poderá solicitar que
sejam sanados erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

7.31. O Agente de Licitação poderá anunciar o licitante vencedor imediatamente após o
encerramento da etapa de lances da sessão publicada, quando deverá ser realizada a fase de negociação
e aceitação do lance mais vantajoso.

7.32. Ao final do procedimento, após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão
reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

7.32.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante mais bem classificado.

8. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS VENCEDORA

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do
art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que:

8.2.1. contenha vício insanável ou ilegalidade;

8.2.2. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência ou Projeto
Básico;

8.2.3. apresentar preço manifestamente inexequível;

8.2.3.1. Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance que comprovadamente, for
insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.2.3.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita.

8.2.4. não vierem a comprovar sua exequibilidade, em especial em relação ao preço e
produtividade adotada.

8.2.5. apresente preços finais superiores ao valor máximo estabelecido pelo órgão ou entidade
contratante no ato convocatório;

8.3. O Agente de Licitação poderá convocar o licitante para enviar documento complementar
digital, por meio de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo de 1 (um) dia
útil, sob pena de não aceitação da proposta.

8.3.1. Os prazos estabelecidos pelo Agente de Licitação poderão ser prorrogados por solicitação
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido e aceita pelo Agente de Licitação.

8.4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às
exigências habilitatórias, o Agente de Licitação examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando
a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente,
até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital.

8.5. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões
de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Agente
de Licitação exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não
aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de  3 (três) dias úteis contados da solicitação.

8.6. As farmácias de manipulação serão isentas da apresentação de amostras dos seus
produtos, uma vez que a Unidade de Abastecimento Farmacêutico não realiza habitualmente testes de
qualidade físico-química ou biológica nos produtos cotados em processos licitatórios de medicamentos
manipulados. Além disso, como medicamentos manipulados não são produzidos em escala industrial, o
fornecimento de amostra se torna oneroso para a empresa licitante, podendo se tornar um fator que
reduza a participação das empresas no certame.

8.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência
será registrada em Ata.

8.8. O Agente de Licitação deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta
ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço,
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
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8.8.1. Também nas hipóteses em que o Agente de Licitação não aceitar a proposta e passar à
subsequente, deverá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.9. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Licitação passar à
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for
o caso.

8.10. Encerrada a análise quanto a aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observando o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Licitação, auxiliado por sua equipe de apoio,
verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos
seguintes cadastros:

9.1.1. Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF;

9.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/)

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Agente de Licitação reputará o licitante inabilitado,
por falta de condição de participação.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê,
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição
de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será verificada por
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal
e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução
Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03,
de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no
SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas;

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.​

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 1 (um) dia útil, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.​

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 6.4, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação.

9.8. Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica, à
Regularidade Fiscal e trabalhista:
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9.8.1. Habilitação jurídica:

9.8.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.8.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.1.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.1.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de
microempresa ou empresa de pequeno porte, segundo determinado pelo Departamento Nacional de
Registro do Empresarial e Integração - DREI;

9.8.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de
1971; 

9.8.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

9.8.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

9.8.2. Habilitação fiscal e trabalhista:

9.8.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

9.8.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.;

9.8.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.8.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.8.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.8.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do
licitante;

9.8.2.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados
ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.8.2.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno porte
deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e
trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.8.3. Qualificação Econômico-Financeira

9.8.3.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica;

9.8.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.8.3.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do
último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015);

9.8.3.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;
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9.8.3.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das
fórmulas:

9.8.3.4.  

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG = ---------------------------------------------------------;
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG = ----------------------------------------------------------;

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
Ativo Circulante

LC = -----------------------; e
Passivo Circulante

 
9.8.3.5. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual a
1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
deverão comprovar patrimônio líquido de 1% (um por cento) do valor estimado da contratação ou do item
pertinente.

9.9. 9.4. As empresas, deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio de:

9.9.1. Na qualificação técnica se incluem os requisitos exigidos pela Vigilância Sanitária e órgãos
competentes, para garantir que os interessados em fornecer seus produtos, sejam empresas idôneas,
inspecionadas periodicamente e assegurem que a qualidade de seus produtos atenda aos requisitos
técnicos necessários, compreendendo os seguintes documentos, apresentados em cópias autenticadas.

9.9.1.1. Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) expedida pela Agência Nacional de
Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde (ANVISA) e publicada no Diário Oficial da União (D.O.U) nos
termos e condições previstas na RDC nº 16, de 01 de abril de 2014.

9.9.1.2. Alvará Sanitário expedido pelo órgão sanitário local competente, para exercer as atividades
de manipulação e/ou comercialização de medicamentos manipulados.

9.9.1.3. Autorização especial expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da
Saúde (ANVISA) e publicada no Diário Oficial da União (D.O.U), de acordo com a RDC nº 01 de 04 de
janeiro de 2012 para os estabelecimentos que manipulem medicamentos sujeitos a controle especial
constantes na Portaria nº 344 de 12 de maio de 1998 e suas atualizações.

9.9.1.4. Certidão de Regularidade expedida pelo Conselho Regional de Farmácia, atendendo o que
dispõe os artigos 22, parágrafo único e 24, da Lei nº 3820, de 11 de novembro de 1960.

9.9.1.5. Manual de Boas Práticas de Manipulação, apresentando as diretrizes empregadas pela
empresa para o gerenciamento da qualidade, conforme preconizado pela RDC nº 67 da ANVISA de 08 de
outubro de 2007.

9.10. Os documentos exigidos para habilitação, relacionados nos subitens acima, deverão ser
anexados no sistema comprasnet, no momento do cadastramento da proposta.

9.11. Se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte, e uma vez
constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal ou trabalhista, a mesma
será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após solicitação do Agente de Licitação no sistema
eletrônico, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período.

9.11.1. A não regularização fiscal ou trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na
documentação fiscal, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado
(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do
balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma
vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação

9.14. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.
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9.15. Em relação às licitantes cadastradas no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores –
SICAF, o Agente de Licitação consultará o referido Sistema em relação à habilitação jurídica, à
regularidade fiscal e trabalhista conforme o disposto nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 13 a 18 e 43, III, da
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 11.10.10.

9.15.1. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente
quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF.

9.15.2. Caso o Agente de Licitação não logre êxito em obter a certidão correspondente através do
sítio oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a
encaminhar o documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de
inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das licitantes qualificadas
como microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de
2006.

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de
Licitação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da
mesma.

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.18. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.19. Para habilitação, a licitante também deverá observar as exigências contidas no Anexo I –
Termo de Referência sob pena de desclassificação do licitante.

9.20. Da sessão pública de Licitação Eletrônica divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

10.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

10.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em
que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

10.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a
regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

10.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

10.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail de acordo com a
fase do procedimento licitatório.

10.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 1
(um) dia útil a contar da solicitação do Agente de Licitação no sistema eletrônico e deverá:

11.1.1. ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.

11.1.2. quando for o caso, apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente
ajustada ao lance vencedor, em conformidade com o modelo anexo a este instrumento convocatório.

11.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

11.3. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

12. DOS RECURSOS

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, empresa
de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, será concedido prazo, para que qualquer
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de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, será concedido prazo, para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Licitação verificar a tempestividade e a
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.

12.2.1. Nesse momento o Agente de Licitação não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso;

12.2.2.  falta de manifestação motivada da licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.3.  acolhimento do recurso administrativo implica tão somente na invalidação daqueles atos
que não sejam passíveis de aproveitamento.

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constate neste Edital.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Agente de
Licitação, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão
dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital.

14.2. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição
do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

14.2.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os
bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame,
excluído o percentual referente à margem de preferência.

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

15.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, o adjudicatário poderá ser convocação
para firmar Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contatos a partir da data de sua convocação,
podendo ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, nos termos dos §1º, do artigo 93, do
Regulamento de Licitações e Contratos-Ebserh, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas neste Edital.

15.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante a esta Empresa para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Ebserh poderá encaminhá-lo
para assinatura ou aceite do adjudicatário, mediante correspondência postal com aviso de recebimento
(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de prazo de 05 (cinco) dias úteis, a
contar da data de seu recebimento.

15.2. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art.
29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de
19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

15.3. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o
fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da
contratação.

15.4. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência
do contrato ou da ata de registro de preços.

15.4.1. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades
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situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades
previstas no edital e anexos.

15.5. É facultado à Ebserh, quando o convocado não assinar o termo de contrato no prazo e nas
condições estabelecidos:

15.5.1. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração,
sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação,
assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

15.5.2. Revogar a licitação.

16. DO PREÇO

16.1. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações,
obedecidas às disposições contidas no Decreto nº 7.892, de 2013.

17. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no
Termo de Referência.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência.

19. DO PAGAMENTO

19.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da
data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

19.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor
competente na nota fiscal apresentada.

19.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado
até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

19.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

19.5. Antes do pagamento, o Contratante realizará consultas para verificar a manutenção das
condições de habilitação da Contratada, imprimindo e juntando os resultados ao processo de pagamento.

19.5.1. Serão efetuadas as seguintes consultas:

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF;

Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal – CADIN;

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa;

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS;

Certidão Negativa de Inidôneos – TCU.

19.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da contratante.

19.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

19.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.
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19.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

19.10. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de
alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não
será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF.

19.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

19.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto
na referida Lei Complementar.

19.12. A Ebserh não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada que porventura não tenha sido acordada no contrato.

19.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do
efetivo pagamento, à taxa de ...% () ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I =
(x/ 100)

365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

20. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA

20.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao
valor da proposta do licitante mais bem classificado.

20.1.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante melhor classificado.

20.2. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada
durante a fase competitiva.

20.3. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha
seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1. A sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a Ebserh poderá ser aplicada à empresa ou ao profissional que:

21.1.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

21.1.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

21.1.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Ebserh em virtude de atos ilícitos
praticados;

21.1.4. convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato;

21.1.5. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

21.1.6. apresentar documentação falsa exigida para o certame;

21.1.7. ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação;

21.1.8. não mantiver a proposta;

21.1.9. falhar ou fraudar na execução do contrato;

21.1.10. comportar-se de modo inidôneo, inclusive com a prática de atos lesivos à Administração

Edital de Licitação - SEI - SRP 57/2019 (5596801)         SEI 23537.020394/2019-88 / pg. 13



21.1.10. comportar-se de modo inidôneo, inclusive com a prática de atos lesivos à Administração
Pública previstos na Lei 12.846/2013.

21.1.11. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente.

21.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

21.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário.

21.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

21.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

21.6. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de
Referência.

21.7. Aos licitantes, será aplicada quando necessário, a Norma Operacional EBSERH nº 03,
de 03 de junho de 2016, disponível no sítio
http://www.ebserh.gov.br/documents/22765/106576/norma+operacional+03_boletim_servico_169_06_06_16.pdf/a1f7b9b9-
4b7c-425a-805a-3811899908d5. Sendo assim, devem tomar conhecimento dessa norma, uma vez que
versa sobre o estabelecimento de normas regulamentares sobre o procedimento administrativo, no
âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, voltado à aplicação de sanções
administrativas a licitantes, bem como regulamenta a competência para aplicação das sanções
administrativas cabíveis, conforme previsto nas leis, normas e instrumentos convocatórios.

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

22.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, ou seja,
qualquer pessoa poderá impugnar ou solicitar esclarecimento ao ato convocatório.

22.1.1. Caberá ao Agente de Licitação, auxiliado pela equipe de apoio, decidir sobre a petição no
prazo de até 01 (dia) útil após seu recebimento.

22.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para
a realização do certame.

22.1.3. As Impugnações e/ou esclarecimentos deverão ser apresentados, única e exclusivamente,
por meio eletrônico via internet, através do endereço de e-mail: pregao@hc.ufmg.br;

22.1.4. Não serão conhecidas as impugnações ao Edital interpostas após os prazos legais, bem
como as que não forem apresentadas na forma estabelecida no subitem 22.1.3 deste Edital.

22.1.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

22.2. Qualquer modificação no edital que, inquestionavelmente, afete a formulação das
propostas exigirá divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o texto original,
reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido.

22.3. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Agente de Licitação
serão entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer
interessado.

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia
útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do
Agente de Licitação em contrário;

23.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Licitação poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para
fins de habilitação e classificação.

23.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

23.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse público, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

23.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Ebserh não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.
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23.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Ebserh -
filial Hospital das Clínicas da UFMG.

23.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

23.8. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico Comprasnet.gov.br, e
também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Avenida Professor Alfredo Balena, nº 110 1º Andar -
Ala Leste - Belo Horizonte/MG - CEP 30.130-100, nos dias úteis, no horário das 07:00 horas às 17:00
horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista
franqueada aos interessados.

23.9. É facultado ao Agente de Licitação ou à autoridade competente, em qualquer fase da
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.

23.10. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público
decorrentes de fato superveniente devidamente fundamentado, pertinente e suficiente para justificar tal
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer
escrito e devidamente fundamentado.

23.11. Para fins de aplicação de sanção administrativa presente neste Edital, o lance é
considerado proposta.

23.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I – Termo de Referência.

ANEXO II –  Ata de Registro de Preços.

ANEXO III – Solicitação para composição de cadastro de reserva.

ANEXO IV – Informações Complementares a proposta. 

ANEXO V - Declaração de Sustentabilidade Ambiental 

24. DO FORO

24.1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Justiça Federal da Seção
Judiciária de Belo Horizonte/MG.

 
Belo Horizonte, 11 de março de 2020

 

(assinado eletronicamente)
______________________________________

Danielle Cristina de Oliveira Costa
Chefe da Unidade de Licitações

SIAPE nº 2255270
HC-UFMG / Ebserh

Documento assinado eletronicamente por Danielle Cristina de Oliveira
Costa, Chefe de Unidade, em 13/03/2020, às 11:38, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 5596801 e o código CRC 1F17763C.

Referência: Processo nº 23537.020394/2019-88 SEI nº 5596801
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HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
Avenida Professor Alfredo Balena, nº 110 - Bairro Santa Efigênia

Belo Horizonte-MG, CEP 30130-100
- http://hcmg.ebserh.gov.br

Termo de Referência - SEI

Processo nº 23537.020394/2019-88

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°57/2019

1. DO OBJETO        

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para aquisição
parcelada de medicamentos manipulados para Hospital das Clínicas da Universidade Federal
de Minas Gerais/EBSERH, imprescindíveis ao cumprimento da terapêutica a ser aplicada
aos pacientes internados, de acordo com os protocolos clínicos institucionais
estabelecidos, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas neste
instrumento:

ITEM QUANT. APRES. CÓD.
CATMAT

CÓD.
HC DESCRIÇÃO

1 540 FR 434089 36290 CLOBAZAM 1mg/mL SOL.ORAL FR. DE 20mL

2 720 CAP 275436 23056 SUCRALFATO 500mg CAP

3 360 FR 428793 27753 ACIDO ACETICO 5% (50mg/mL) SOLUCAO USO TOPICO
FRASCO 50mL.

4 10800 CAP 436731 14773 ACIDO FOLICO 1mg CAP

5 50 FR 269073 27907 ACIDO TRICLOROACETICO 80% (800mg/mL) SOLUCAO PARA
USO TOPICO FRASCO 5mL

6 270 AMP 408617 3025 ALPROSTADIL 250mcg/mL SOLUCAO INJETAVEL AMPOLA
1mL.

7 360 FR 344664 24750 CAFEINA ANIDRA 0,5mg/GOTA (10mg/mL) SOLUCAO ORAL
FRASCO 10mL

8 50 POTE 446251 15950 CARVAO ATIVADO PO P/ USO ORAL POTE 50g

9 20 FR - 25168 COENZIMA Q-10 80mg/5mL FRASCO 80mL.

10 50 POTE - 28996 COLD CREAM CREME USO TOPICO POTE 50g

11 500 CAP 301493 112959HIDROCORTISONA,ACETATO 5mg CAP

12 36 FR 268265 25993 IODETO DE POTASSIO 20mg/mL SOLUCAO ORAL FRASCO
100mL

13 1800 CAP 448583 21703 PIRIDOXINA (VITAMINA B6) 50mg CAPSULA

14 7200 ENV 416784 21824 POLIETILENOGLICOL 4.000 PO PARA USO ORAL ENVELOPE
OU POTE 60g
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15 100 FR 382296 27148 SILDENAFILA 1mg/mL SOL. ORAL,FR.50mL

16 360 FR 428601 38610 LORAZEPAM 1mg/mL,SOL. ORAL FR. 20mL

17 50 FR - 109714
NITROFURANTOINA 0,2% (2mg/mL), PREDNISOLONA 0,2%
(2mg/mL) BENZOCAINA 0,1% (1mg/mL) SOLUCAO PARA
INSTILACAO VESICAL FRASCO 150mL

18 100 FR 360351 38247 HIDRATO DE CLORAL 20% (200mg/mL) XAROPE FRASCO
60mL

19 1500 FR 272784 36751 CODEINA, FOSFATO 2% (20mg/mL)SOLUCAO ORAL FRASCO
10mL.

20 90 TUBO - 113355
PASTA ABRASIVA CONTENDO: GLICERINA 2%,
PROPILPARABENO 0,1%, ANIDRO SILICICO 30%,
METILPARABENO 0,1%, GOMA XANTANA 1%, GEL CLEAN qsp
200g

21 400 CAP 433022 23199 SULFADIAZINA 150mg CAP

22 500 AMP 267424 14080 VERAPAMIL 2,5mg/mL SOLUCAO INJETAVEL AMPOLA 2mL.

23 36 FR 267419 27390 TIABENDAZOL 50mg/mL SUSPENSAO ORAL FRASCO 40mL.

24 360 AMP 410284 4675 CITRATO DE CAFEINA 5mg/mL SOLUCAO INJETAVEL
(EQUIVALENTE A 2,5mg/mL DE CAFEINA) AMPOLA COM 1mL

25 5000 ENV - 106568
ACIDO CITRICO 4g PO PARA SOLUCAO ORAL COMPOSICAO:
ACIDO CITRICO, ASPARTAME,(CONTEM 84mg DE
FENILEFRINA POR ENVELOPE) E FLAVORIZANTE TUTTI- FRUTI,
ENVELOPE 4g

26 900 FR 427991 44616
MITOMICINA C 0,02% (0,2mg/mL) FRASCO COM PO
LIOFILIZAFDO ESTERIL + DILUENTE PARA RECONSTITUICAO
PARA USO OFTALMICO.

27 900 FR 428213 44583 MITOMICINA PO ESTERIL 0,3mg FR.

28 500 FR 277319 27940 AGUA OXIGENADA ESTERIL 10V SOLUCAO PARA USO
TOPICO FRASCO 50mL.

29 1000 COMP 268225 15873 CARBONATO DE CALCIO 500mg (EQUIVALENTE A 200mg DE
CALCIO ELEMENTAR) COMPRIMIDO

30 100 FR - 24794 CARBACOL 0,125mg/mL SOL.AQUOSA FR.5mL

31 100 FR - 24805 CARBACOL 0,25mg/mL SOLUCAO AQUOSA FRASCO 5mL.

32 100 FR - 24816 CARBACOL 0,5mg/ml SOL. AQUOSA FR.5mL

33 100 FR - 24827 CARBACOL 1mg/mL SOL. AQUOSA FR.5mL

34 100 FR - 24838 CARBACOL 2mg/mL SOL. AQUOSA FR. 5mL

35 100 FR - 24849 CARBACOL 4mg/mL SOL. AQUOSA FR.5mL

36 300 FR 460240 29150 DIMETILSULFOXIDO 50% (500mg/mL) SOLUCAO ESTERIL
USO TOPICO FRASCO 50mL.
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37 400 CAP 347996 23188 SULFADIAZINA 100mg CAP

38 100 FR 438436 116413TOPIRAMATO 1mg/mL SOLUCAO ORAL FRASCO 100mL.

39 200 AMP 273582 12254 PROPRANOLOL CLORIDRATO 1mg/mL SOLUCAO INJETAVEL
AMPOLA 1mL.

40 180 AMP 445578 2871 ALCOOL ABSOLUTO ESTERIL 99,5 GL SOLUCAO INJETAVEL
AMPOLA 10mL

41 50 FR 350768 9284 INDOMETACINA 1mg/mL,SOLUCAO ORAL FR.5mL

42 900 AMP 282580 10990 MONOETANOLAMINA, OLEATO 5% (50mg/mL) SOLUCAO
INJETAVEL AMPOLA 2mL.

43 9000 CAP 327766 15895 CARBONATO DE CALCIO 625mg + VITAMINA D3 200 UI
CAPSULA.

44 1000 CAP 448608 15906 CARBONATO DE CALCIO 625mg + VITAMINA D3 400 UI
CAPSULA.

45 72000 CAP 334141 21296 OXIDO DE MAGNESIO 250mg CAP

46 180 CAP - 24080 TOCOFEROL (VITAMINA E) 100mg CAPSULA

47 90 FR 386026 24563 ACIDO FOLINICO 5mg/mL SOL. ORAL FR. 20mL

48 90 FR 386315 24574 AMIODARONA 5mg/mL SOL.ORAL FRASCO 50mL

49 90 FR 398100 24585 AMIODARONA 50mg/mL SOLUCAO ORAL FRASCO 50mL.

50 180 FR 353574 24772 CAPTOPRIL 1mg/mL SOLUCAO ORAL FRASCO 100mL

51 270 FR 433021 24783 CARBONATO DE CALCIO (200mg/mL) 20% SUSPENSAO
ORAL FRASCO 100mL.

52 300 FR 367506 25674 ESPIRONOLACTONA 1mg/mL SUSPENSAO ORAL FRASCO
100mL

53 300 FR 269390 25850 FUROSEMIDA 10mg/mL SOL.ORAL FR. 120mL.

54 150 FR 367511 25872 HIDROCLOROTIAZIDA 1mg/mL SOLUCAO ORAL FRASCO
50mL

55 270 FR 367697 27137 SILDENAFILA 2,5mg/mL SOL.ORAL FR.80mL

56 18 FR 428793 27710 ACIDO ACETICO 0,25% (2,5mg/mL) NAO ESTERIL SOLUCAO
USO TOPICO FRASCO 20mL

57 360 FR 428796 27731 ACIDO ACETICO 2,5% (25mg/mL) SOLUCAO USO TOPICO
FRASCO 50mL.

58 50 FR 420470 27841 ACIDO TRICLOROACETICO 20% (200mg/mL) SOLUCAO USO
TOPICO FRASCO 5mL.

59 50 FR 269070 27863 ACIDO TRICLOROACETICO 30% (300mg/mL) SOLUCAO USO
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59 50 FR 269070 27863 ACIDO TRICLOROACETICO 30% (300mg/mL) SOLUCAO USO
TOPICO FRASCO 5mL

60 50 FR 269068 27885 ACIDO TRICLOROACETICO 50% (500mg/mL) SOLUCAO USO
TOPICO FRASCO 5mL

61 50 FR 379725 27896 ACIDO TRICLOROACETICO 70% (700mg/mL) SOLUCAO USO
TOPICO FRASCO 5mL.

62 50 FR 269069 27918 ACIDO TRICLOROACETICO 90% (900mg/mL) SOLUCAO USO
TOPICO FRASCO 5mL

63 360 FR - 33363 AMICACINA 1,0% (10mg/mL) SOLUCAO TOPICA OFTALMICA
FRASCO 5mL

64 360 ALMOT 391504 28358 BISSULFITO DE SODIO 5% (50mg/mL) SOLUCAO USO
TOPICO ALMOTOLIA 50mL

65 12600 POTE - 29030

CREME HIDRATANTE FORMULA 50g POTE: ALCOOL
CETOESTEARILICO 3.43g, MONOESTEARATO DE GLICERINA
3.00g, LAURILSULFATO DE SODIO 0.38g, OLEO DE
AMENDOAS 2,00ml, OLEO MINERAL 3,81ml, NIPAZOL 0.05g,
GLICERINA 6,00ml, UREIA 10.00G, NIPAGIN 0,15g, AGUA qsp
100,0ml

66 100 POTE 274648 30173 PASTA D'AGUA USO TOPICO POTE 200g

67 18 FR 415027 30404 PODOFILINA SOLUCAO ALCOOLICA 25% FRASCO 20mL.

68 360 ALMOT 433796 30591 SOLUCAO DE SCHILLER (IODO METALOIDE 2% + IODETO DE
POTASSIO 4%) ALMOTOLIA 100mL.

69 18000 AMP - 31064 VASELINA LIQUIDA ESTERIL AMP. 10mL

70 3600 AMP 431838 31295 AZUL DE METILENO 1% AMPOLA 1mL

71 54 FR 386244 31856 HIDROXIDO DE POTASSIO 10% SOL. FR.2mL

72 216 FR 456363 31911 INDIGO CARMIM 1% (10mg/mL) CORANTE FRASCO AMPOLA
20mL

73 50 AMP 456363 31922 INDIGO CARMIM 1% (10mg/mL) SOLUCAO INJETAVEL
CORANTE AMPOLA 2mL

74 36 FR - 33374 AMICACINA 5% (50mg/mL) SOLUCAO TOPICA OFTALMICA
FRASCO 5mL

75 250 FR - 33385 ANFOTERICINA B 0,5% (5mg/mL) PO PARA SOLUCAO TOPICA
OFTALMICA FRASCO 5mL

76 1080 AMP 282220 33539 CARBACOL 0,01% (0,1mg/mL) SOLUCAO INJETAVEL
OFTALMICA AMPOLA 1,5mL

77 90 FR - 33616 CEFALOTINA 5% (50mg/mL) SOLUCAO TOPICA OFTALMICA
FRASCO 5mL

78 90 FR - 33693 CLORETO DE SODIO 5%(50mg/mL)SOLUCAO TOPICA
OFTALMICA FRASCO 5mL

79 2700 FR 413648 33913 FENILEFRINA 2,5% (25mg/mL) SOLUCAO TOPICA OFTALMICA
FRASCO 5mL
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80 900 FR 273690 34397 METILCELULOSE 2% (20mg/mL) SOLUCAO TOPICA
OFTALMICA FRASCO 5mL

81 900 AMP 432060 34881 TINTA NANQUIM 1% (10MG/mL) SOLUCAO INJETAVEL
AMPOLA 2mL

82 18 FR 354076 40535 SUBGALATO DE BISMUTO PO FRASCO 10g

83 90 FR - 100122FOSFATO DE CALCIO 108mg/mL FRASCO 100mL

84 540 FR - 34970 VANCOMICINA 2,5% (25mg/mL) PO PARA SOLUCAO TOPICA
OFTALMICA FRASCO 5mL

85 36 FR 399155 111837CARNITINA 50mg/mL SOLUCAO ORAL FRASCO 100mL

86 1800 FR 353748 112321IODETO DE POTASSIO 7,5% (75mg/mL) FRASCO 25mL COM
CONTA GOTA.

87 540 FR 406308 34155 GENTAMICINA 1,2% (12mg/mL) SOLUCAO TOPICA
OFTALMICA FRASCO 5mL

88 1800 FR - 113707
VASELINA LIQUIDA ESTERIL,FRASCO 100mL, FRASCO
PLASTICO OPACO COM VALVULA DE VEDACAO NA SAIDA
DO PRODUTO, GARANTINDO A ESTERILIDADE.

89 36 POTE - 132528HIDROCORTISONA 1% (10mg/g) CREME POTE 100g

90 200 CAP 268292 14839 ACIDO FOLINICO 15mg CAPSULA

91 360 CAP 272417 16665 CLOROQUINA, DIFOSFATO 240mg (EQUIVALENTE A 150mg
DE CLOROQUINA BASE) CAPSULA.

92 1800 CAP 438111 18700 HIDROCORTISONA 1mg CAPSULA.

93 360 FR - 34617 PIMARICINA 5% (50mg/mL) SUSPENSAO TOPICA OFTALMICA
FRASCO 5mL

94 18 BASTAO 349666 30008 NITRATO DE PRATA BASTAO USO TOPICO 5g

95 54 FR 327215 31944 LUGOL TAMPONADO 2% (20mg/mL) FRASCO 100mL

96 18 FR 438348 34892 TIOSSULFATO DE SODIO 5% (50mg/mL) FRASCO 50mL

97 360 AMP 401887 9713 ISOPRENALINA 0,2mg/mL SOLUCAO INJETAVEL AMPOLA 1mL

98 18 FR 283058 29997 NEOTUTOCAINA 2% (20mg/mL) SOLUCAO FRASCO 10mL

99 18 FR 280206 29029 COLODIO ELASTICO FRASCO 1 LITRO

100 36 FR 412573 27820 ACIDO NITRICO FUMEGANTE MINIMO 95% FRASCO 10mL

101 720 FR 340482 34771 IODOPOVIDONA 2,5% (25mg/mL) SOLUCAO TOPICA
OFTALMICA FRASCO 5mL

102 540 FR 386056 26367 NIFEDIPINO 1mg/mL SOLUCAO ORAL FRASCO 40mL
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103 18 AMP 276774 2321 ACETATO DE SODIO 2mEq/mL AMPOLA 10mL

104 36 FR 386027 26720 PIRIMETAMINA 1mg/mL SOLUCAO ORAL FRASCO 100mL

105 540 CAP 268158 21714 PIRIMETAMINA 1mg CAP

106 540 CAP 268158 21736 PIRIMETAMINA 4mg CAP

107 18 FR - 30382 PODOFILINA RESORCINADA (20% PODOFILINA 25%
RESORCINA) FRASCO 10mL

108 90 FR - 24552 ACIDO FOLINICO 1mg/mL SOLUCAO ORAL FRASCO 100mL

109 1260 AMP 290992 8833
HIALURONIDASE 400UTR/mL PO PARA SOLUCAO INJETAVEL
OFTALMICA FRASCO-AMPOLA E AMPOLA COM DILUENTE
5mL

110 180 AMP - 2805 ALCOOL ABSOLUTO ESTERIL (99,5 GL) SOLUCAO INJETAVEL
AMPOLA 2mL

111 18 AMP - 7282 EDETATO DISSODICO (EDTA) 1000mg SOLUCAO INJETAVEL
AMPOLA 5mL

112 1800 AMP - 14355 ZINCO, SULFATO 0,5mEq Zn/mL SOLUCAO INJETAVEL
AMPOLA 2mL

113 900 FR 372203 34760 IODOPOVIDONA 5% (50mg/mL) SOLUCAO TOPICA
OFTALMICA FRASCO 5mL

114 1800 AMP - 3003 ALPROSTADIL 50mcg/mL SOLUCAO INJETAVEL AMPOLA 1mL

115 36 UN - 104599TALCO ESTERIL 5g

116 1500 FR 367702 38786 METADONA 1mg/mL SOLUCAO ORAL FRASCO 20mL

117 100 FR 440541 34826 RIBOFLAVINA 0,1%(1mg/mL)SOLUCAO OFTALMICA FRASCO
5mL OSMOLARIDADE 200 mOsm/L

118 100 FR 440541 34859 RIBOFLAVINA 0,1% (1mg/mL) SOLUCAO OFTALMICA FRASCO
5mL OSMOLARIDADE 306 mOsm/L

119 1000 AMP 343633 11660 POLIDOCANOL 1%(10mg/mL)AMPOLA 2mL

120 270 AMP 343632 11671 POLIDOCANOL 2%(20mg/mL)AMPOLA 2mL

121 180 AMP 343631 11682 POLIDOCANOL 3%(30mg/mL)AMPOLA 2mL

122 720 BISN - 34342
LANOVASELINA POMADA OFTALMICA BISNAGA DE 4,5g
LANOLINA ANIDRA 30%, VASELINA LIQUIDA, VASELINA
SOLIDA.

123 270 AMP - 105138FENOL GLICERINADO 6% AMP. 2mL

1.2. O critério de julgamento será o de menor preço por item desde que em acordo com a
descrição, conforme especificado no item 1.1 deste termo de referência e com proposta apresentada e
aprovada tecnicamente.

1.3.  A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de assinatura
da Ata de Registro de Preços, não podendo ser prorrogada.
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da Ata de Registro de Preços, não podendo ser prorrogada.

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. O Hospital das Clínicas da UFMG/EBSERH tem como missão desenvolver a assistência em
saúde aos usuários do SUS de forma integrada e indissociável do ensino, da pesquisa e da extensão com
eficiência, qualidade e segurança. Dessa forma, como parte integrante de uma propedêutica/terapêutica
adequada e qualificada, é necessária a aquisição de medicamentos em apresentações adequadas que
visam atender, principalmente, aos pacientes pediátricos e aos pacientes atendidos no Hospital São
Geraldo e nos ambulatórios da instituição. Considerando que não existe no mercado medicamentos
industrializados em apresentações e/ou dosagens adequadas, é imprescindível a aquisição desses
medicamentos de forma manipulada visando o uso seguro e de qualidade e de acordo com as exigências
dos órgãos fiscalizadores.

2.2. Os medicamentos manipulados são preparados diretamente na Farmácia ou Laboratório de
Manipulação, pelo profissional Farmacêutico  a partir das fórmulas inscritas no Formulário Nacional
(Farmacopeia Brasileira) ou em Formulários Internacionais reconhecidos pela Anvisa, ou a partir de uma
prescrição médica (ou Diretrizes/Protocolos Terapêuticos definidos pelos Hospitais com base em Diretrizes
do Ministério da Saúde), que estabeleça em detalhes sua composição, forma farmacêutica, posologia e
modo de usar. A importância da aquisição dos medicamentos manipulados na instituição hospitalar torna-
se vital, em virtude de serem insumos estratégicos de suporte às ações de saúde para tratamentos
preventivos e condições patológicas, tais como Apneia da Prematuridade, Prevenção da Oftalmite
Gonocócica, entre outras (para recém-nascidos); no tratamento de infecções oculares, para
procedimentos de diagnóstico e cirúrgicos, entre outros, cuja falta pode significar interrupções no
tratamento e o impedimento de realização de exames de diagnóstico, o que comprometeria o
atendimento e a qualidade de vida dos pacientes e do sistema de saúde como um todo.

Portanto, a aquisição dos medicamentos manipulados é de grande relevância para a continuidade da
prestação dos serviços de assistência terapêutica com segurança e qualidade.

2.3. O detalhamento e as especificações técnicas dos medicamentos foram realizadas a partir
dos dados contidos no Sistema de Farmácia (NetTerm) e no Formulário Farmacêutico 18ª edição do
Hospital das Clínicas da UFMG/ Filial EBSERH, devidamente padronizados pela Comissão de Farmácia e
Terapêutica - CFT dessa instituição. Cada paciente precisa ser tratado, em sua particularidade, com
medicamentos e doses específicos porque o volume de um fármaco administrado terapeuticamente a um
adulto pode ser fatal se administrado a uma criança. Além disso, os recém-nascidos utilizam doses muito
pequenas dos diversos medicamentos, consequentemente, a aquisição dos mesmos deve ser realizada
em apresentações compatíveis às doses usualmente prescritas, a fim de se desprezar, quando
necessário, os menores quantitativos possíveis.

Portanto, a especificação de cada medicamento precisa compatibilizar vários aspectos que interagem
entre si, além de contemplar o princípio da economicidade.

2.4. Diante da necessidade fática, explicitada pela Chefia da Unidade solicitante, promoverá o
HC-UFMG/Ebserh, licitação, seguindo os preceitos legais da Lei 13.303/16 e do Regulamento Interno de
Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares para satisfação da demanda. 

2.5. De acordo com o Art. 3º, da Resolução nº 71, de 28 de junho de 2018 que aprova o
Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares: “Nas
licitações e contratos deve-se observar o planejamento de aquisições da Ebserh e as seguintes diretrizes:

IV - adoção preferencial da modalidade de licitação denominada Pregão, na forma eletrônica, em portais
de compras de acesso público na internet;”

2.6. Todos os processos de compra solicitados pelo Setor Farmácia seguem a legislação
pertinente. Todos os documentos solicitados são avaliados conforme exigem os Decretos, Leis e
Resoluções. A exigência dos documentos técnicos respaldam a aquisição de medicamentos de empresas
idôneas, que são inspecionadas periodicamente, assegurando a qualidade dos itens fornecidos.

2.7. Este Processo Licitatório tem por objetivos:

2.7.1.  O registro de preços para a aquisição parcelada de medicamentos manipulados nos
quantitativos necessários para o atendimento das demandas decorrentes dos serviços prestados no
Hospital das Clínicas-UFMG/Ebserh.

2.7.2. A disponibilização de insumos para a Instituição, garantindo assim, o cumprimento da
missão institucional de desenvolver a assistência em saúde com eficiência, qualidade e segurança e, de
forma indissociável e integrada, o ensino, a pesquisa e a extensão.

2.8. Os quantitativos especificados no subitem 1.1. do Termo de Referência foram estabelecidos
mediante previsões baseadas no quantitativo histórico médio consumido mensalmente; considerando a
implementação de novos serviços e alterações nos serviços prestados na Instituição; acréscimo de
estoque de segurança, caso ocorra(m) sazonalidade(s).

2.8.1. Para alguns itens para os quais não houve consumo nos últimos anos, foram incluídos no
processo de aquisição em razão de serem utilizados em casos específicos e esporádicos. 

2.9. O quantitativo total licitado visa suprir o abastecimento da Instituição pelo período de 12
(doze) meses.
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2.9.1. A modalidade de compra adotada permite a aquisição parcelada de insumos, no
quantitativo necessário para a manutenção de estoques mínimos, que atendam às demandas do hospital
por um período de 30 (trinta) dias.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos
do parágrafo único, do art. 1°, da Lei 10.520, de 2002.

4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

4.1. Na qualificação técnica se incluem os requisitos exigidos pela Vigilância Sanitária e órgãos
competentes, para garantir que os interessados em fornecer seus produtos, sejam empresas idôneas,
inspecionadas periodicamente e assegurem que a qualidade de seus produtos atenda aos requisitos
técnicos necessários, compreendendo os seguintes documentos, apresentados em cópias autenticadas
ou em original.

4.2. Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) expedida pela Agência Nacional de
Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde (ANVISA) e publicada no Diário Oficial da União (D.O.U) nos
termos e condições previstas na RDC nº 16, de 01 de abril de 2014.

4.3. Alvará Sanitário expedido pelo órgão sanitário local competente, para exercer as atividades
de manipulação e/ou comercialização de medicamentos manipulados.

4.4. Autorização especial expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da
Saúde (ANVISA) e publicada no Diário Oficial da União (D.O.U), de acordo com a RDC nº 01 de 04 de
janeiro de 2012 para os estabelecimentos que manipulem medicamentos sujeitos a controle especial
constantes na Portaria nº 344 de 12 de maio de 1998 e suas atualizações.

4.5. Certidão de Regularidade expedida pelo Conselho Regional de Farmácia, atendendo o que
dispõe os artigos 22, parágrafo único e 24, da Lei nº 3820, de 11 de novembro de 1960.

4.6. Manual de Boas Práticas de Manipulação, apresentando as diretrizes empregadas pela
empresa para o gerenciamento da qualidade, conforme preconizado pela RDC nº 67 da ANVISA de 08 de
outubro de 2007.

4.7. Na proposta deverá ser informado o prazo de validade do medicamento manipulado
cotado.

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 72 (setenta e duas) horas, contados a partir do
recebimento da nota de compra e do número de empenho, em remessa parcelada. 

5.1.1. Os bens deverão ser entregues em dias úteis, na Unidade de Abastecimento Farmacêutico
(UAF), Setor de Farmácia Hospitalar do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais -
Ebserh, situada na Avenida Professor Alfredo Balena, 110, andar térreo, Santa Efigênia, Belo Horizonte-
MG, de 07:00h às 16:00h, de segunda a sexta-feira, acompanhados dos documentos e observando as
exigências estipuladas neste Termo de Referência.

5.2. Para os medicamentos cuja manipulação é mediante retenção de receita, a contratada
deverá retirar a receita na Unidade de Abastecimento Farmacêutico no prazo de 24 (vinte e quatro) horas
após o recebimento da nota de compra e número de empenho.

5.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de até 4 (quatro) dias, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  

5.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo
de 03 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

5.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 6 (seis) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação mediante termo circunstanciado.

5.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

5.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. São obrigações do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais-HC-
UFMG/EBSERH.

6.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
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6.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo;

6.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

6.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

6.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

6.3. Proceder rigoroso controle de qualidade dos produtos no recebimento, recusando os que
estiverem fora das especificações desejadas e às apresentadas nas propostas, sob pena de
responsabilidade de quem tiver dado causa ao fato.

6.4. Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares contratuais.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda:

7.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal em duas vias, na qual
constarão as indicações referentes ao: fabricante, lote, procedência, data de fabricação e prazo de
validade, no que couber;

7.1.2. Entregar o Certificado de Análise dos Produtos e/ou das Matérias Primas juntamente com o
medicamento.

7.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

7.1.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

7.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

7.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.1.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

7.1.8. Os medicamentos deverão ser entregues em conformidade com a legislação sanitária
vigente.

7.1.9. A rotulagem do medicamento manipulado deverá seguir a legislação vigente.

7.1.10. A formulação completa, estabilidade e orientação quanto à conservação do medicamento
deverão constar no rótulo e estarem de acordo com a especificação constante no Termo de Referência e
na proposta.

7.1.11. As ampolas e frascos-ampolas deverão ter o número do lote e o prazo de validade gravado
em cada unidade.

7.1.12. Embalagens de formas farmacêuticas semissólidas devem conter tampa rosqueada com
recurso para perfuração do selo de garantia. 

7.2. A Unidade de Abastecimento Farmacêutico - Setor Farmácia do Hospital das Clínicas-
UFMG/Ebserh fará o pedido por e-mail em dias úteis, em horário comercial, devendo as preparações
serem entregues nesse serviço em 72 (setenta e duas) horas, conforme o subitem 5.1.1 – Entrega e
critérios de aceitação do objeto.

7.3. Reserva-se ao Hospital o direito de suspender o Contrato, caso a qualidade das
preparações ou quaisquer condições estabelecidas não sejam cumpridas.

7.4. Reserva-se ao Hospital o direito de solicitar uma visita à farmácia e/ou laboratório de
manipulação para verificar as instalações físicas e a adequação às normas constantes na RDC nº 67 da
ANVISA publicada no D.O.U. em 08/10/2007.
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7.5. Na visita serão observados os seguintes aspectos:

Infraestrutura física.

Área de armazenamento.

Equipamentos e o sistema de calibração e manutenção.

Procedimentos de limpeza e sanitização.

Política de seleção de matéria-prima e embalagem.

Sistema de garantia de qualidade.

Atividades de controle da qualidade.

8. AMOSTRAS

8.1. As farmácias de manipulação serão isentas da apresentação de amostras dos seus
produtos, uma vez que a Unidade de Abastecimento Farmacêutico não realiza habitualmente testes de
qualidade físico-química ou biológica nos produtos cotados em processos licitatórios de medicamentos
manipulados. Além disso, como medicamentos manipulados não são produzidos em escala industrial, o
fornecimento de amostra se torna oneroso para a empresa licitante, podendo se tornar um fator que
reduza a participação das empresas no certame.

9. DA SUBCONTRATAÇÃO

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

10. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

11. CONTROLE DE EXECUÇÃO

11.1. Nos termos Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, será
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização
de falhas ou defeitos observados.

11.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil
reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade
competente.

11.2. O controle e a fiscalização da execução se darão em conformidade com as previsões
constantes do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh.

11.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 97 do Regulamento de
Licitações e Contratos da Ebserh.

11.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

11.5. A fiscalização, o controle da execução e das obrigações decorrentes deste processo
administrativo serão de responsabilidade do Setor Farmácia, por intermédio dos seguintes servidores e/ou
empregados públicos.

Gestor do Contrato Marcelo Alves dos Santos SIAPE 234786-5

Gestor Suplente Lívia Guimarães Aquino SIAPE 217485-7

Fiscal Técnico do
Contrato

Adriana Cristina Souza Gonçalves
de Castro SIAPE 1458120-

5

Fiscal Técnico
Suplente Patrícia Pereira Guimarães SIAPE 226191-8
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12. DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da
data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

12.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor
competente na nota fiscal apresentada.

12.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado
até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

12.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

12.5. Antes do pagamento, o Contratante realizará consultas para verificar a manutenção das
condições de habilitação da Contratada, imprimindo e juntando os resultados ao processo de pagamento.

12.5.1. Serão efetuadas as seguintes consultas:

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF;

Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal – CADIN;

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa;

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS;

Certidão Negativa de Inidôneos – TCU.

12.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da contratante.

12.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

12.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.

12.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

12.10. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de
alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não
será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF.

12.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

12.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto
na referida Lei Complementar.

12.12. A Ebserh não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada que porventura não tenha sido acordada no contrato.

12.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do
efetivo pagamento, à taxa de 6 % (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:

   EM = I x N xVP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:
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I= (x/100)
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso

13. DO REAJUSTE

13.1. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações,
obedecidas às disposições contidas no Decreto nº 7.892, de 2013.

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. A sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com o HC-UFMG/EBSERH poderá também ser aplicada à empresa ou ao profissional que:

14.1.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

14.1.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

14.1.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com o HC-UFMG/Ebserh em virtude de
atos ilícitos praticados;

14.1.4. Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato;

14.1.5. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

14.1.6. Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

14.1.7. Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação;

14.1.8. Não mantiver a proposta;

14.1.9. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

14.1.10. Comporta-se de modo inidôneo, inclusive com a prática de atos lesivos à Administração
Pública previstos na Lei 12.846/2013.

14.1.11. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente

14.2. A licitante que obtiver objetos adjudicados, nos casos de inexecução parcial ou total das
condições fixadas neste instrumento convocatório, erros ou atrasos injustificados na entrega dos
materiais, e ainda, quaisquer outras irregularidades, ficará sujeita, garantida prévia defesa, sem prejuízo
da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

14.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

14.2.2. multa moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

14.2.3. multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

14.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

14.2.5. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Ebserh, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

14.2.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados;

14.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

14.4. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o
procedimento previsto na Lei nº 13.303/16, no Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, e
subsidiariamente na Lei nº 9.784/99;

14.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração,
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da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

14.6.  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e, no caso de impedimento
de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste
Termo de Referência, no Edital e no instrumento de contrato e das demais cominações legais;

14.7. A  aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicações de
outras, previstas em Lei, inclusive a responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos
causado à Administração.

14.8. Aos licitantes, será aplicada quando necessário, a Norma Operacional EBSERH nº 03, de 03
de junho de 2016, disponível no sítio
http://www.ebserh.gov.br/documents/22765/106576/norma+operacional+03_boletim_servico_169_06_06_16.pdf/a1f7b9b9-
4b7c-425a-805a-3811899908d5. Sendo assim, devem tomar conhecimento dessa norma, uma vez que
versa sobre o estabelecimento de normas regulamentares sobre o procedimento administrativo, no
âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, voltado à aplicação de sanções
administrativas a licitantes, bem como regulamenta a competência para aplicação das sanções
administrativas cabíveis, conforme previsto nas leis, normas e instrumentos convocatórios.

15. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

15.1. Os materiais a serem fornecidos deverão ser produzidos de acordo com os critérios de
sustentabilidade ambiental contidos na Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria
de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – SLTI/MPOG,
no que couber.

 

Belo Horizonte, 11 de março de 2020.

 
(assinado eletronicamente)

___________________________________________
 Patrícia Pereira Guimarães

Farmacêutica
Unidade de Abastecimento Farmacêutico

Setor de Farmácia Hospitalar
SIAPE 2261918

HC-UFMG/Ebserh
 
 

(assinado eletronicamente)
_____________________________________________
Adriana Cristina Souza Gonçalves de Castro
Chefe da Unidade de Abastecimento Farmacêutico

Setor de Farmácia Hospitalar
SIAPE 14581205
HC-UFMG/Ebserh

 
 

(assinado eletronicamente)
_____________________________________________

Lívia Guimarães de Aquino
Administradora Hospitalar - Setor de Farmácia

SIAPE 2174857
HC-UFMG/Ebserh

 
 

(assinado eletronicamente)
______________________________________________

Prof.ª Andréa Maria Silveira
Superintendente do HC-UFMG/ Ebserh

Insc. 143.561 – SIAPE: 1180660
PT-443 de 03/09/18

 
 
 
 
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Patricia Pereira Guimaraes,
Farmacêutico(a), em 12/03/2020, às 10:30, conforme horário oficial de
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Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por Adriana Cristina Souza Gonçalves
de Castro, Chefe de Unidade, em 12/03/2020, às 11:13, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Livia Guimaraes de Aquino, Chefe
de Setor, em 12/03/2020, às 11:44, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Andrea Maria Silveira,
Superintendente, em 12/03/2020, às 18:42, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 5599074 e o código CRC 8ECC6158.

Referência: Processo nº 23537.020394/2019-88 SEI nº 5599074
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HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
Avenida Professor Alfredo Balena, nº 110 - Bairro Santa Efigênia

Belo Horizonte-MG, CEP 30130-100
- http://hcmg.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº xx/2020

Processo nº 23537.020394/2019-88

  

ANEXO II
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°XXX/XX

 

 

O Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais - Ebserh, com sede na Avenida
Professor Alfredo Balena, nº 110, Bairro Santa Efigênia, na cidade de Belo Horizonte/MG - CEP:
30.130-100, inscrito no CNPJ sob o nº 15.126.437/0015-49, neste ato representado pela
Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais - Ebserh,
Prof.ª Andréa Maria Silveira, no uso de suas atribuições delegadas pela portaria nº  Portaria-SEI
nº 443, de 3 de setembro de 2018 e considerando a delegação de competência de que trata a
Portaria-SEI Ebserh nº 08, de 9 de janeiro de 2019, inscrita no CPF sob o nº xxx.xxx.xxx-xx,
portadora da Carteira de Identidade nº xxxxxxxxx e por sua Gerente Administrativa, Senhora
Elizete Maria da Silva Neme, brasileira, portadora da Carteira de Identidade xxxxxxxxxxxx, CPF
nº xxx.xxx.xxx-xx, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS  nº 57/2019, publicada no DOU de xx/xx/xxxx, processo
administrativo n.º 23537.020394/2019-88, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s)
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e
na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as
partes às normas constantes na Lei nº 13.303/2016, de 30 de junho de 2016 e no Regulamento
de Licitações e Contratos da EBSERH e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro
de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

 

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição
parcelada de aquisição parcelada de medicamentos manipulados para o Hospital das Clínicas
da Universidade Federal de Minas Gerais/Ebserh, especificado no Termo de Referência, anexo I
do edital de Pregão nº 57/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e
as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item
do
TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)
 

X Especificação
Marca

(se exigida no
edital)

Modelo
(se exigido no

edital)
Unidade Quantidade Valor

Un
Prazo

garantia ou
validade

        

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços
consta como anexo a esta Ata.

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade responsável pela execução das atividades contempladas no art. 1º
da Lei nº 13.303/2016, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no
Decreto nº 7.892, de 2013.

3.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à
realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de
preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a
administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido
em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador
e órgãos participantes.

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes.

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente
aderirem.

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes
do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá
efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de
Registro de Preços.

3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata,
desde que solicitada pelo órgão não participante.

4. VALIDADE DA ATA

4.1.        A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da publicação do
extrato resumido no Diário Oficial da União não podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos
não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços
registrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
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5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados; e

5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;

5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou

5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e
5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:

5.9.1. por razão de interesse público; ou

5.9.2. a pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDADES

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no Edital e seus anexos.

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº
7.892/2013).

7. CONDIÇÕES GERAIS

7.1.        As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

7.2.        É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o art. 111 do regulamento de Licitações e Contratos da
Ebserh.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada e depois de lida e achada em
ordem, vai assinada pelas partes.

 

Belo Horizonte, xx/xx/xxxx

 

 

Representante legal do HC UFMG – Ebserh
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(assinado eletronicamente)
Prof.ª Andréa Maria Silveira

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh
Portaria-SEI nº 443, de 3 de setembro de 2018

 
 
 

(assinado eletronicamente)
Elizete Maria da Silva Neme

Gerente Administrativa
HC-UFMG/Ebserh

 
 
 
 

Representante legal da .............
 
 
 

____________________________________
Nome
Cargo

CPF / RG
 
 
 

 

Referência: Processo nº 23537.020394/2019-88 SEI nº 5599422
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_____________________________________________________________________________________________ 
Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais – www.hc.ufmg.br 

Av. Prof. Alfredo Balena, 110, 1º andar, ala leste, Santa Efigênia - Belo Horizonte/MG - CEP 30130.100 
Telefone: (31) 3307-9368  e-mail: pregao@hc.ufmg.br 

ANEXO III 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2019 

(Processo Administrativo n.° 23537.020394/2019-88) 
 
 

MODELO DE SOLICITAÇÃO PARA COMPOSIÇÃO DE CADASTRO RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

 
 
 
 

A empresa ________________________, inscrita no CNPJ sob o nº __________________, aceita reduzir 

seu preço ao valor da proposta do licitante mais bem classificado para o(s) Item(ns) ____ do Pregão 

Eletrônico SRP nº 57/2019, e assim solicita à Coordenadoria de Licitações sua inclusão no cadastro de 

reserva da Ata de Registro nº_____. 

 
 
 
 
Local e Data: _______________________ 
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Av. Prof. Alfredo Balena, 110, 1º andar, ala leste, Santa Efigênia - Belo Horizonte/MG - CEP 30130.100 
Telefone: (31) 3307-9368  e-mail: pregao@hc.ufmg.br 

ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2019 
(Processo Administrativo n.° 23537.020394/2019-88) 

 
 

COMPLEMENTAÇÃO DA PROPOSTA 

 
O vencedor do item deverá encaminhar a Unidade de Licitações e Compras do Hospital das Clínicas da 

Universidade Federal de Minas Gerais os dados solicitados neste anexo, sem prejuízo de outras 

informações solicitadas no Edital e seus anexos, para Emissão de Empenho e Assinatura da Ata de 

Registro de Preços: 

 
 Razão social 

 CNPJ 

 Inscrição Estadual e Municipal 

 Endereço Completo com CEP da Empresa 

 Telefone, fac-símile. 

 E-mail  

 Contato 

 Nome do banco 

 Número da agência 

 Número da conta corrente 

 Nome completo de quem assinará o contrato 

 Carteira de identidade 

 CPF 

 Declarar expressamente de estarem incluídas nos preços cotados todas as despesas com impostos, 

taxas, fretes, e quaisquer outras que venham a incidir:  

 Declarar que substituirá no prazo de 72 (setenta e duas) horas, os produtos fornecidos no qual se 

verifiquem não conformidades as especificações do objeto licitado, sem prejuízo de aplicação de 

sanções administrativas previstas neste Edital. 

 

Data: ________________________________________ 

Assinatura: ____________________________________ 

Nome do Declarante: ____________________________ 
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ANEXO V 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 57/2019 

(Processo Administrativo n.° 23537.020394/2019-88) 
DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL  

 
 

Para fins de participação na licitação Pregão Eletrônico nº 57/2019, a empresa (nome completo 

da proponente) ____________________________________________________________, inscrita no 

CNPJ sob o nº______________________________, sediada ____________________________________ 

(endereço completo), declara sob as penas da Lei, que atende a todos os requisitos da legislação 

existente sobre sustentabilidade ambiental na comercialização do (s) objeto (s) da licitação, 

armazenamento e transporte (se for o caso): 

 

a) Atende a todos os requisitos da legislação existente sobre sustentabilidade ambiental na 

comercialização do(s) objeto(s) da licitação, armazenamento e transporte (se for o caso) em 

conformidade com a IN 01/2010-SLTI; e 

 

b) Atende as exigências da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009, que institui a Política 

Nacional sobre Mudança do Clima - PNMC. 

 
 
Local e Data: _______________________ 
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